
Câmara dos Deputados
Gabinete Deputada Federal PRISCILA COSTA – PL/CE

REQUERIMENTO Nº              DE 2023

(Da Deputada Priscila Costa – PL/CE)

Requer a  realização  de  uma
Audiência Pública com o objetivo de
debater sobre as consequências da
ideologia de gênero na saúde mental
das crianças e adolescentes.

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Exa, com base nos art.  255 e 256 do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência  Pública  no
âmbito da Comissão de Educação (CE) com o objetivo de debater sobre as
consequências  da  ideologia  de  gênero  na  saúde  mental  das  crianças  e
adolescentes.

A temática  da educação é  de fundamental  importância  para  o
desenvolvimento de nossa sociedade, e o debate em torno da ideologia de
gênero tem gerado questionamentos e preocupações em diversos setores da
sociedade, especialmente quando se trata da influência sobre a saúde mental
das crianças e adolescentes.

Nossa audiência pretende criar um espaço para que especialistas,
profissionais  de  saúde,  educadores,  representantes  de  organizações  da
sociedade civil e demais interessados possam compartilhar suas perspectivas,
conhecimentos e experiências sobre os impactos da ideologia de gênero na
saúde mental das crianças e adolescentes.
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Acreditamos que esta Audiência Pública será fundamental  para
promover um debate esclarecedor e construtivo sobre as questões ligadas à
ideologia de gênero na educação e suas implicações na saúde mental  das
crianças e adolescentes.

Ante  o  exposto,  este  deputado  pede  aos  ilustres  pares  a
aprovação do presente requerimento de audiência pública. 

.

Sala de Sessões, em 16 de outubro de 2023.

Deputada Federal PRISCILA COSTA
 PL/CE
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